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O Presidente da Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, torna público, aos 
interessados, o resultado do julgamento da licitação Tomada de Preços n° O 10/2020, cujo 
objeto é a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e instalação de abrigos pré
moldados em estrutura metálica para parada de ônibus, de interesse da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo. Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação 
vigente, em especial às luzes da lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, bem como demais 
condições estabelecidas no edital e considerando que o critério de julgamento das propostas 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço global, foi considerada VENCEDORA 

a empresa W BARROS FERREIRA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.573.208/0001-04, que apresentou a proposta de menor preço global de R$ 91.536,75 
(Noventa e um mil quinhentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos). 

Açailândia - MA, em 28 de setembro de 2020. 

WJ{ ~~~ ~' fdJ;v._; 
anoel Eduardo Rosa Pinheiro 

Presidente da Comissão Central de Licitação 
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Terça-Feira, 29 - Setembro- 2020 D.O. PODER EXECUTIVO 

ADJUDICAÇÃO 

31":\5 ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 010/2020 v 

O Presidente da Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Açailândia - MA, no uso de suas} 
atribuições, considerando o resultado do julgamento da licitação Tomada de Preços n° 010/2020, cujo objeto é a contratação de 
pessoa jurídica para o fornecimento e instalação de abrigos pré-moldados em estrutura metálica para parada de ônibus, de 
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, resolve ADJUDICAR o objeto mencionado à empresa W 
BARROS FERREIRA EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 14.573.208/0001-04, que apresentou a proposta de menor preço 
global, a saber, R$ 91 .536,75 (Noventa e um mil quinhentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos). 

Açailândia - MA, em 28 de setembro de 2020. 

Manoel Eduardo Rosa Pinheiro 
Presidente da Comissão Central de Licitação 

Portaria n° 026/2020-GAB 

AVISO DE ERRATA 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 
2020.0824.4/PP/030/2020. 

Retifica-se o Extrato do Contrato 2020 .0824.4/PP/030/2020, 
da Secretaria Municipal de Esporte do Município de 
Açailândia, firmado com a empresa SEL INFORMÁTICA 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 00.360.899/0001-53, publicado no 
Diário Oficial do Municfpio na edição n° 1090 do d ia 
25/08/2020 página 08 , Poder Executivo : ONDE SE LÊ: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 27.122.0033.2-219 -
Manutenção da Secretaria de Esporte, ELEMENTO DA 
DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente, FONTE DE RECURSOS: 0.1.00.000000 -
Recursos Ordinários , VALOR: R$ 10.689,76 (dez mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais, setenta e seis 
centavos). LEIA-SE: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
27.122.0033.2-219- Manutenção da Secretaria de Esporte, 

ENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 -Equipamentos e 
aterial Permanente , FONTE DE RECURSOS: 

0.1.00.000000 - Recursos Ordinários , VALOR: 
R$ 10.500,00 (dez mil, quinhentos reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 27.122.0033.2-219 - Manutenção da 
Secretaria de Esporte, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo , FONTE DE 
RECURSOS: 0.1.00.000000- Recursos Ordinários, VALOR: 
R$ 189,76 (cento e oitenta e nove reais, setenta e seis 
centavos). Ficam ratificadas todas as demais informações 
constantes no extrato do contrato, não alteradas por esta 
errata . Secretaria Municipal de Esporte do Município de 
Açailândia, Estado do Maranhão, 01 de setembro de 2020. 
Mauriti Soares de Morais , Secretário Municipal de Esporte. 

AVISO DE JULGAMENTO 

AVISO DE JULGAMENTO TOMADA DE PREÇOS N° 
010/2020 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial , código: DOM-000920200026 

O Presidente da Comissão Central de Licitação da Prefeitura 
Mun icipal de Açailândia , Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, aos interessados, o resultado 
do julgamento da licitação Tomada de Preços n° 010/2020, 
cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento e instalação de abrigos pré-moldados em 
estrutura metálica para parada de ônibus, de interesse da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. Atendidos 
todos os dispositivos previstos na legislação vigente , em 
especial às luzes da le i n° 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como demais condições estabelecidas no edital e 
considerando que o critério de julgamento das propostas na 
licitação acima identificada foi do tipo menor preço global , foi 
considerada VENCEDORA a empresa W BARROS 
FERREIRA EIRELI - EPP , inscrita no CNPJ sob .o n° 
14.573.208/0001-04, que apresentou a proposta de menor 
preço global de R$ 91 .536,75 (Noventa e um mil quinhentos e 
trinta e seis reais e setenta e cinco centavos). 

Açailândia- MA, em 28 de setembro de 2020 . 

Manoel Eduardo Rosa Pinheiro 
Presidente da Comissão Central de Licitação 

Portaria n° 026/2020-GAB 

EXTRA TO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N°: 2020.0901.8 

PARTES : O MUNICIPIO de Açailândia/MA, através do(a) 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a 
empresa ATTACK CONSTRUCAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS L TOA. OBJETO: Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para locação de veículos (apoio, limpeza 
pública, terraplanagem) com condutor de interesse da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. BASE 
LEGAL: Lei n• 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas 
alterações, Pregão Presencial N° 016/2020 . VALOR TOTAL: 
R$ 204.500,00 (duzentos e quatro mil e quinhentos reais) . 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2020 a 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 


